
PREFEITURA DE Gabinete do 

l TIANGUA l PREFEITO 

GOVERNAR PARA CUIDAR 

LEI N~ 959/2016, DE 16 DE MARçO DE 2016. 

Fca. Va lcile te Neves 
ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

Dispoe sobre a contrataçao temporaria de tradutor 
interprete de Libras - Lfngua Brasileira de Sinais e sua 
inserçao no Nucleo de Atendimento Pedagogico 
especializado - NAPE/NANA e nas escolas onde existem 
demanda para este profissional objetivando o 
desenvolvimento do projeto de alfabetizando das 
crianças surdas, e outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Tiangua, JEAN NUNES AZEVEDO, dispoe , faço sa ber que 
a CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, via Secretaria de Educaçao, 
autorizado a contratar profissionais tradutor Interprete em Libras - Ungua 
Brasileira de Sinais para atuarem no Nucleo de Atendimento Pedagogico 
especializado - NAPE/NANA e demais escolas da rede municipal do ensino por 
periodo de 06 (seis) meses de ensino para atendimento as crianças surdas, 
conforme o quadro abaixo: 

Qtd Cargo Escolaridade minima exigida Carga Salario 
h oraria 

1---

02 Professar Superior completo em letras 20h R$ 967,86 
tradutor ou pedagogia com 
interprete em proficiencia comprovada em 
libras LIBRAS 

c-- - 1- -
01 Professar Cursando nivei superior em 20h R$ 880,00 

tradutor letras ou pedagogia com 
interprete em proficiencia comprovada em 
libras LIBRAS 

Art. 2~ - A escola oferecera a Ungua Brasileira de Sinais- LIBRAS como primeira 
lingua e a lingua portuguesa como segunda lingua, na perspectiva da educaçao 

bilingUe. ~ 
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§1Q No modelo bilingue, a LIBRAS sera considerada como lingua de comunicaçao 
e de instruçao e entendida como componente curricular que possibilite aos 
surdos o acesso ao conhecimento, a ampliaçao do uso social da lingua nos 
diferentes contextos e a reflexao sobre o funcionamento da lingua e da linguagem 
em seus diferentes usos. 

§ 2Q A lingua portuguesa, como segunda lingua, devera contemplar o ensino da 
modalidade escrita, considerada como fonte necessaria para que o aluno surdo 
possa construir seu conhecimento, para uso complementar e para a 
aprendizagem das demais areas de conhecimento. 

Art. 3~ - A seleçao dos profissionais que trata esta Lei ficara a cargo da 
Secretaria de Educaçao com observancia da seguinte metodologia: 

1- Analise de currfculo pela Coordenaçao da Educaçao Especial do Municipio junto 
a Coordenaçao do NUGEP (Nucleo de Gerenciamento Pedagogico) do municipio; 

11 - Analise da proficiencia em LIBRAS para exercer a funçao de intérprete da 
Lingua Brasileira de Sinais e com certificaçao minima em nfvel superior ou 
cursando Letras ou Pedagogia. 

Art. 4!!- As despesas decorrentes da aplicaçao da presente Lei correrao por conta 
de verbas pr6prias do orçamento da Secretaria Municipal de Educaçao, 
suplementadas se necessario. 

Art. 5!!- Ficam revogadas as disposiç5es em contrario à presente Lei, que passa a 
vigorar a partir de sua publicaçao. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 16 de março de 2016. 

,~ 

Jean N~~zevedo 
Prefeito Municipal 
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APROVNXJ NA9ES6AO DO 
DIA ~O_E 1M:._ cnA 

_=:t__..a...-c-"""1 _·voTOS. 

MENSAGEM N!;! 0:3 /2016, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. 

Exmo. Sr. 
HAROLDO ARAGAO CORRElA 

DD.: Presidente da Camara Municipal de Tiangua-CE 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
PROTOCOLO N° ::210/ IQ. 
DATA .2b t o./ 1...;-'C/6 
HORASyà/> CX/. 09 

:~ w/CJLi 11tAA 
Fca · Valcilete N e ves 

ASSISTENTE DE PROTOCOLO 

O Projeto de Lei em anexo, versa sobre a contrataçao de profissionais 
com proficiencia em LIBRAS (Lingua Brasileira de Sinais) objetivando atender a 
demanda de alunos surdos matriculados na rede municipal de ensino, ja que o 
municipio nao dispoe de professores concursados com esses requisitos, e 
baseado na nova proposta bilingue que visa assegurar o acesso dos surdos às 
duas lfnguas no contexto escolar, isto é, a LIBRAS deve ser introduzida como 
primeira lingua e o Portugues como a segunda. 

Competira a esses profissionais: como intérprete de alunos nas sa las do 
Centro de Educaçao Basica Joao Nunes de Menezes viabilizando o acesso dos 
alunos aos conhecimentos e conteudos curriculares, em todas as atividades 
didatico-pedag6gicas e no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim 
da instituiçao de ensino, acompanhando e orientando professores e alunos da 
escola quanto à comunicaçao em LIBRAS; promoçao de cursos para os 
professores do Atendimento Educacional Especializado e articulaçao do projeto 
de alfabetizaçao onde as crianças serao atendidas no contra turno da escola 
regular para aquisiçao da linguagem de sinais e serem alfabetizados em Lingua 
Portuguesa no Nucleo de Atendimento Pedagogico Especializado - NANA, bem 
como, a orientaçao das professoras destes alunos. 

. ! " _) >,,-
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PROJETO LEI N 2 03 /2016, DE 21 DE JANEIRO DE 2016. 

Dispoe sobre a contrataçao temporaria de tradutor 
interprete de Libras - Lingua Brasileira de Sinais e sua 
inserçao no Nucleo de Atendimento Pedagogico 
especializado - NAPE/NANA e nas escolas onde existem 
demanda para este profissional objetivando o 
desenvolvimento do projeto de alfabetizando das 
crianças surdas, e outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Tiangua, JEAN N UN ES AZEVEDO, dispoe , faço saber que 
a CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, via Secretaria de Educaçao, 
autorizado a contratar profissionais tradutor Interprete em Libras - Lingua 
Brasileira de Sinais para atuarem no Nucleo de Atendimento Pedagogico 
especializado - NAPE/NANA e demais escolas da rede municipal do ensino por 
periodo de 06 (seis) meses de ensino para atendimento as crianças surdas, 
conforme o quadro abaixo: 

Qtd Cargo 

02 Professar 
tradutor 
interprete em 
libras 

01 Professar 
tradutor 
interprete em 
libras 

Esco la rida de minima exigida 

ompleto em letras 
ogia com 

Superior c 
ou pedag 
proficienc 
LIBRAS 

ia comprovada em 

-
Cursando nivei superior em 

pedagogia com letras ou 
proficienc 
LIBRA$ 

ia comprovada em 

-
carga Salario 
h oraria 
20h R$ 967,86 

-
20h R$ 880,00 

Art. 22 -A escola oferecera a Lingua Brasileira de Sinais - LIBRA$ como primeira 
lfngua e a lfngua portuguesa como segunda lingua, na perspectiva da educaçao 
bilingue. 

§lQ No modelo bilingue, a LIBRAS sera considerada orno lfngua de comunicaçao 
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e de instruçao e entendida como componente curricular que possibilite aos 
surdos o acesso ao conhecimento, a ampliaçao do uso social da lfngua nos 
diferentes contextos e a reflexao sobre o funcionamento da lfngua e da linguagem 
em seus diferentes usos. 

§ 2Q A lfngua portuguesa, como segunda lingua, devera contemplar o ensino da 
modalidade escrita, considerada como fonte necessaria para que o aluno surdo 
possa construir seu conhecimento, para uso complementar e para a 
aprendizagem das demais areas de conhecimento. 

Art. 32 - A seleçao dos profissionais que trata esta Lei ficara a cargo da 
Secretaria de Educaçao com observancia da seguinte metodologia: 

l - Analise de currfculo pela Coordenaçao da Educaçao Especial do Municipio junto 
a Coordenaçao do NUGEP (Nucleo de Gerenciamento Pedagogico) do municipio; 

Il - Analise da proficiencia em LIBRAS para exercer a funçao de intérprete da 
Ungua Brasileira de Sinais e com certificaçao minima em nfvel superior ou 
cursando Letras ou Pedagogia. 

Art. 42- As despesas decorrentes da aplicaçao da presente Lei correrao por conta 
de verbas pr6prias do orçamento da Secretaria Municipal de Educaçao, 
suplementadas se necessario. 

Art. 52 - Fica m revogadas as disposiçoes em contrario à presente Lei, que passa a 
vigorar a partir de sua publicaçao. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 21 de janeiro de 2016. 

/~ 
Jean Nunes Azevedo 

Prefeito Municipal 
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Sabendo-se que a expos1çao à LIBRAS, desde o infcio da vida das 
crianças surdas, garante aos surdos o direito a uma lfngua de fato. Dentro deste 
contexto, a Ungua de Sinais é uma lfngua natura!, adquirida de forma espontanea 
pela pessoa surda em contato com pessoas que a usam. Por outro lado, a lfngua, 
na modalidade oral e escrita, é adquirida de forma sistematizada. Como primeira 
lingua dos surdos, essas pessoas tem o direito de ser ensinadas em Lfngua de 
Sinais. 

Neste sentido, o processo inclusivo do aluno surdo na escola regular 
difere em muito do vivenciado por alunos com cegueira ou com dificuldades 
motoras, por exemplo, uma vez que a surdez exclui o sujeito surdo da lfngua 
usada na escola, na sociedade, e se imp5e como obst<kulo à realizaçao da meta 
escolar: o sujeito surdo nao pode aprender os conteudos ensinados na escola 
porque ele, simplesmente, nao ouve a lfngua que o circunda na escola e na 
sociedade ouvinte. 

Ressalte-se que, essa medida encontra alicerce na propria legislaçao 
menorista e nos princfpios fundamentais de direito, conforme a documentaçao 
em anexo, sob pena de restarem frustrados, sobretudo quanto aos preceitos da 
prioridade absoluta e proteçao integrai. A despeito dessas ponderaç5es, nada 
impede que seja contratado tal profissional pela Secretaria Municipal de 
Educaçao, para que seja satisfeito o interesse perseguido neste feito. 

Diante do exposto e restando evidenciada importancia do tema, 
pugnamos pela aprovaçao deste Projeto de Lei. 

Centro Administrativo de Tiangua, 21 de janeiro de 2016. 

/"",y-
Jean Nunes Azevedo 

Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
AUTOGRAFO DE LEI No 959/16 DE 08 DE MARçO DE 2016. 

Dispoe sobre a contrataçao temporaria de tradutor interprete de 
Libras - Lingua Brasileira de Sinais e sua inserçào no Nucleo de 
Atendimento Pedagogico especializado - NAPE/NANÀ e nas 
escolas onde ex1stem demanda para este profissional 
objetivando o desenvolvimento do projeto de alfabetizando das 
crianças surdas, e outras providènclas. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUN/CIPAL DE TIANGUA. no uso de suas atribwçoes lega1s, 

etc , faz saber que a Camara Municipal de Tiangua aprovou e segue para sançào a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica o Chete do Poder Executivo Municipal, via Secretaria de Educaçào, autorizado a 
contratar profissionais tradutor Interprete em Libras - Lingua Brasileira de Sinais para atuarem no 
Nucleo de Atendimento Pedagogico especializado - NAPE/NANÀ e demais escolas da rede 
municipal do ensino por periodo de 06 (seis) meses de ensino para atendimento as cr anças 
surdas, conforme o quadro abaixo: 

Qtd Cargo Escolaridade minima exigida Carga Salario 
horària 

t--- -
02 Professar tradutor Superior completo em letras ou 20h - RS 967 .8~ 

l 
mterprete em libras pedagogia com proficiència 

l comprovada e m LI BRAS 

01 Professar tradutor Cursando nivei superior em letras ou 20h RS 880 00 
mterprete em libras pedagogia com proficiència 

! 
comprovada em LIBRAS 



, 

CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Art. 2° - A escola oferecera a Lingua Brasileira de Sinais - LIBRAS como pnmeira lingua e a 
lingua portuguesa como segunda lingua, na perspectiva da educaçào bilingue. 
§1° No modelo bilingue, a LIBRAS sera considerada como lingua de comumcaçào e de 1nstruçao 
e entendida como componente curricular que possibilite aos surdos o acesso ao conhec1mento a 
ampliaçào do uso social da lingua nos diferentes contextos e a reflexào sobre o funcionamento 
da lingua e da linguagem em seus diferentes usos. 

§ 2° A lingua portuguesa, como segunda lingua, devera contemplar o ensino da modalidade 
esenta, considerada como fonte necessaria para que o aluno surdo possa constrUir seu 
conhecimento, para uso complementar e para a aprendizagem das demais areas de 
conhecimento. 

Art. 3° · A seleçao dos profissionais que trata esta Lei ficara a cargo da Secretaria de 
Educaçào com observancia da seguinte metodologia: 

l - Analise de curriculo pela Coordenaçào da Educaçào Especial do Municipio junto a 
Coordenaçào do NUGEP (Nucleo de Gerenciamento Pedagogico) do municipio; 

Il - Analise da proficiencia em LIBRAS para exercer a funçào de intérprete da Lingua Brasìle1ra 
de Sinais e com certificaçao minima em nivei superior ou cursando Letras ou Pedagogia 

Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicaçào da presente Lei correrào por conta de verbas 
pròprias do orçamento da Secretaria Municipal de Educaçào, suplementadas se necessano. 

Art. 5° - Ficam revogadas as disposiç6es em contrario a presente Lei, que passa a v1gorar a 
partir de sua publicaçào 

PLENARIO VEREADORA G CIA MARQUES DA CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 
C'- "--.:._ 

HAROLDO ARAGÀO CORRElA 
Presidente 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
COMISSÀO DE JUSTICA E REDACÀO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE JUSTiçA E REDAçAO AO PROJETO DE LEI N° 003/16 de 21 
de janeiro de 2016 - Disp6e sobre a contrataçao temporaria de tradutor interprete de Libras -
Lingua Brasileira de Sinais e sua inserçao no Nucleo de Atendimento Pedagogico espec1allzado 
- NAPE/NANA e nas escolas onde existem demanda para este profissional objetivando o 
desenvolvimento do projeto de alfabetizando das crianças surdas e da outras prov1dénc1as, 
(Autoria do Executivo) 

RELA TÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favorfwel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçào vigente e a 

Constituiçao Federa/. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE JUSTICA E 

REDAçAO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 003/16 de 21 de janeiro de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçAo PELO PLENARIO. 

SALA DAS COMISSÒES EM 07 DE MARçO DE 2016 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
COMISSÀO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE FINANçAS E ORçAMENTO AO PROJETO DE LEI N° 003/16 
de 21 de janeiro de 2016 - Dispoe sobre a contrataçao temporaria de tradutor interprete de 
Llbras - Lingua Brasileira de Sinais e sua inserçao no Nucleo de Atendimento Pedagég1co 
especializado - NAPE/NANÀ e nas escolas onde existem demanda para este profissional 
objetivando o desenvolvimento do projeto de alfabetizando das crianças surdas e da outras 
providéncias; (Autoria do Executivo) 

RELATÒRIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos favonivel a matéria por entender esta de acordo com a legislaçào vigente e a 

Constituiçào Federai. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE FINAçAS E 

ORçAMENTO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 003/16 de 21 de janeiro de 2016 ACIMA, 

COMO SENDO Favoravel PELA SUA APROVAçÀO PELO PLENARIO 

SALA DAS COMISSÒES EM 07 DE MARçO DE 2016 

feira "ti e Azevedo 
1Relator 

~ 


